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Seis partidos _ impetra-
ram ontem junto ao Supre-
mo Tribunal Federal, man-
dado de segurança com pe-
dido de liminar para sustar 
a devolução da Lei das Di-
retrizes Orçamentárias 
(LDO) para a sanção presi-
dencial, sem que o Con-
gresso tenha votado a ma-
téria. Alegando a inconsti-
tucionalidade do ato, prati-
cado pelo senador Nélson 
Carneiro (PMDB-RJ), es-
ses partidos querem a re-
convocação do Congresso, 
que está em recesso, para 
apreciar a LDO e outras 
matérias,, como a política 
salarial. E a primeira vez 
na história brasileira que 
parlamentares movem 
uma ação contra uma deci-
são do próprio Congresso. 

Segundo a assessoria de 
imprensa do STF, caberá 
ao presidente da corte, mi-
nistro Nery da Silveira, 
conceder ou não a liminar. 
Ele tem prazo até amanhã 
à tarde para dar sua deci-
são. Como o Judiciário está 
em recesso, é possível que 
a decisão aconteça ainda 
hoje. Se o Supremo conce-
der a liminar suspendendo 
a devolução da LDO ao go-
verno, ficará a cargo do 
próprio Nélson Carneiro, 
que preside o Congresso, 
marcar sessão para votar o 
projeto. 

"Se conseguirmos a limi-
nar, o Congresso estará 
convocado. Só será preciso 
marcar a sessão para vo-
tarmos a LDO", afirmou o 
líder do PSDB, deputado 
Euclides Scalco (PR), um 
dos articuladores da ação, 
assinada também pelos lí-
deres do PDT, PT, PCB, 
PSB e PC do B. Segundo 
ele, a atitude do senador 
Nélson Carneiro "abre um 
grave precedente, que é o 

!retorno do decurso de pra-
, zo". Scalco, porém, acha 
que somente a LDO poderá 
ser votada, caso a sessão 
legislativa seja reaberta. 

Essa, porém, não é a in 
terpretação de alguns de 
seus colegas. "Não é possí- ! vel convocar o Congresso 
sem a Câmara e o Senado 
estarem funcionando. Por-
tanto, o Senado terá que vo-

1 tar a política salarial", 
1 afirmou o vice-líder do 
PDT, deputado Miro Tei-
xeira (RJ). O PT e o PDT 

obstruíram a votação da 
LDO para ganhar tempo e 
tentar, assim, a votação da 
lei salarial no Congresso. 
Posição semelhante tem o 
líder do PT, deputado Gu-
mercindo Milhomen (SP). 
Ele, no entanto, quer ini-
ciar a votação da Medida 
Provisória 193, que trata da 
reposição de perdas sala-
riais. A intenção é apresen-
tar o projeto de política sa-
larial aprovado na Câmara 
como uma emenda à medi-
da provisória. 

O PMDB não assinou o 
mandado de segurança. O 
líder do partido, deputado 
Ibsen Pinheiro (RS), alega 
que não assinou por não ter 
gostado- da atitude do PT,  

que acusou o PMDB de não 
ter colocado pRrlamenta-
res no Senado para votar o 
projeto de política salarial. 
"O PT cometeu uma des-
lealdade", afirmou o depu-
tado gaúcho. 

ARGUMENTAÇÃO 
O texto do mandado de 

segurança apresentado ao 
Supremo considera "in-
constitucionalidade fla-
grante" a devolução da 
LDO para a sanção presi-
dencial, sem que o Con-
gresso a aprove. A argu-
mentação é que a atitude 
fere dois dispositivos cons-
titucionais: o inciso II do 
artigo 48, cujo texto diz que 
cabe ao Congresso, com a  

sanção presidencial, tratar 
das diretrizes orçamentá-
rias; e o parágrafo 22  do ar-
tigo 57, que reza que a ses-
são legislativa não será in-
terrompida sem a aprova-
ção da LDO. "Isso repre-
senta uma tentativa de res-
suscitar, de modo descabi-
do, o surrado instituto de 
aprovação de leis por de-
curso de prazo", dizem os 
subscritores. Eles lem-
bram que o próprio Nélson 
Carneiro apresentou emen-
da, durante a elaboração 
do texto constitucional, pa-
ra tirar esse dispositivo da 
Carta Magna. Carneiro o 
considerou, na época, "de-
sestabilizaAor do harmonia 
entre os poderes". 


